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Senhor Presidente do Senado Federal, 
 
 
 
 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1o do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei de Conversão no 6, de 2021 (Medida Provisória nº 1.014, de 4 de dezembro de 2020), que 
“Dispõe sobre a organização básica da Polícia Civil do Distrito Federal”. 

 
 
Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao seguinte 

dispositivo do Projeto de Lei de Conversão: 
 
Art. 5º 
 

“Art. 5º A Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 12-C: 

‘Art. 12-C. Sem prejuízo dos direitos, das vantagens e dos benefícios previstos 
em lei, o Governo do Distrito Federal poderá conceder aos integrantes das carreiras que 
são regidos por esta Lei assistência à sua saúde e à de seus dependentes, observada a 
disponibilidade orçamentária do fundo de que trata a Lei nº 10.633, de 27 de dezembro 
de 2002.’” 

 
 
Razões do veto 
 
“A propositura legislativa estabelece que o Governo do Distrito Federal poderia 

conceder, aos integrantes da Carreira da Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF, 
assistência à sua saúde e à de seus dependentes, observada a disponibilidade 
orçamentária do fundo de que trata a Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002, sem 
prejuízo dos direitos, das vantagens e dos benefícios previstos em lei. 

Todavia, a concessão de referido benefício, ainda que sob forma autorizativa, 

em 2021, viola as disposições do inciso I do caput do art. 8º da Lei Complementar nº 
173, de 27 de maio de 2020, que veda a concessão, a qualquer título, de vantagem, 

aumento, reajuste ou adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão, 
servidores e empregados públicos e militares, exceto quando derivado de sentença 
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judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública. 
Dessa forma, não há alternativa que não seja a imposição do veto.” 

 
 
Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o 

dispositivo mencionado do Projeto de Lei de Conversão em causa, as quais submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 
 

Brasília, 2 de junho de 2021. 
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LEI Nº  14.162, DE  2  DE  JUNHO  DE 2021. 

 

 

Dispõe sobre a organização básica da Polícia 
Civil do Distrito Federal. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  

Lei: 

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a organização básica da Polícia Civil do Distrito 

Federal, conforme o disposto no inciso XIV do caput do art. 21 da Constituição Federal. 

Art. 2º A Polícia Civil do Distrito Federal tem a seguinte estrutura básica: 

I - a Delegacia-Geral de Polícia Civil; 

II - o Gabinete do Delegado-Geral; 

III - o Conselho Superior de Polícia Civil; 

IV - a Corregedoria-Geral de Polícia Civil; 

V - até 8 (oito) departamentos; e 

VI - a Escola Superior de Polícia Civil. 

Art. 3º A organização, o funcionamento, a transformação, a extinção e a definição 
de competências de órgãos da Polícia Civil do Distrito Federal, observado o disposto no art. 2º 

desta Lei, ficarão a cargo: 

I - do Poder Executivo federal, quanto às linhas gerais dos órgãos da Polícia Civil do 

Distrito Federal; e 

II - da Polícia Civil do Distrito Federal, quanto ao detalhamento não incluído no 
inciso I do caput deste artigo. 

Art. 4º Ficam mantidos os cargos em comissão e as funções de confiança existentes 
no âmbito da Polícia Civil do Distrito Federal na data de entrada em vigor desta Lei.  

§ 1º O Governador do Distrito Federal, mediante proposta do Delegado-Geral, 
poderá realocar ou transformar, sem aumento de despesa, os cargos em comissão e as funções 
de confiança de que trata o caput deste artigo. 

§ 2º A criação ou a transformação, com aumento de despesa, de cargos e de 
funções de confiança, no âmbito da Polícia Civil do Distrito Federal, poderá ser realizada, 
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respeitado o disposto na Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, mediante proposta do 
Delegado-Geral, por lei do Distrito Federal de iniciativa do Governador. 

§ 3º As despesas decorrentes do disposto neste artigo correrão à conta do Distrito 
Federal. 

Art. 5º (VETADO). 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  2  de  junho  de 2021; 200o da Independência e 133o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 450/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a  essa Secretaria  Mensagem com a qual  o  Senhor  Presidente da República
res�tui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto Lei de Conversão nº 6, de 2021 (MP nº 1.014/2020),
que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 14.162, de 2 de junho de 2021.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 08084.007617/2020-37 SEI nº 2614040
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